
INDICAÇÃO Nº 
259
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos para determinar as instituições de ensino enviar informações escolares aos pais, conviventes ou não com seus filhos.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa determinar as instituições de ensino enviar informações escolares aos pais, conviventes ou não com seus filhos.

De acordo com a Lei Federal nº12.013, de 6 de agosto de 2009, é obrigatório o envio de informação para acompanhamento dos pais.

A proposta se faz necessária, pois reforça, nos estabelecimentos de ensino, uma relação que poderia de perder entre pais e filhos sendo conviventes ou não com seus filhos, estimulando o pai ou a mão tomar parte, de modo ativo e continuado, no processo de aprendizagem que atualmente não acontece nas instituições de ensino.

Assim, pelo seu grande alcance social, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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